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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.567, DE 2003 

(Do Sr. Almir Moura) 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho 
para permitir a redução do intervalo para repouso ou refeição dos 
empregados de microempresas e de empresas de pequeno porte nas 
condições que especifica. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL  2409/2000. 
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 71.  ............................................................. 

§ 5º O limite mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou refeição 

dos empregados de microempresas e de empresas de pequeno porte poderá ser 

reduzido para 30 (trinta) minutos, antecipando-se o término da jornada diária pelo 

mesmo período, desde que haja anuência expressa do empregado.” 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Há algum tempo diversos especialistas em economia do 

trabalho têm elaborado estudos em que dão a dimensão da importância das 

microempresas e das empresas de pequeno porte para a economia de nosso País. 

Essa importância foi determinante para a aprovação da Lei nº 9.841, de 5 de outubro 

de 1999, que instituiu o “estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

dispondo sobre o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido previsto 

nos arts. 170 e 179 da Constituição Federal”. 

Essas mesmas vozes são uníssonas em declarar as 

microempresas e as empresas de pequeno porte como um dos principais 

instrumentos para onde devem ser direcionadas as políticas de geração de emprego 

e renda, visando, dessa maneira, aliviar o tormentoso problema do desemprego que 

nos atinge. 

Seguindo essa linha de raciocínio, estamos apresentando uma 

proposta que permite a redução do intervalo de repouso e de refeição nas 

microempresas e nas empresas de pequeno porte em trinta minutos, permitindo, 

conseqüentemente, a redução da jornada de trabalho pelo mesmo período. 
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Ressalve-se que essa redução somente será admitida com a anuência expressa do 

empregado. 

A medida não acarretará qualquer prejuízo aos empregadores 

nem aos empregados, possibilitando ao empregado, por sua vez, encerrar mais 

cedo a sua jornada. 

Por todos os motivos expostos, esperamos contar com o apoio 

de nossos ilustres Pares para a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em    30     de    julho    de 2003. 

Deputado ALMIR MOURA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
....................................................................................................................................................

..... 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 

justiça social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 
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IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente; 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei. 

  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995) 

....................................................................................................................................................

..... 

  

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de 

lei. 

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico. 

....................................................................................................................................................

..... 

....................................................................................................................................................

.....  

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

DECRETA: 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

GETÚLIO VARGAS.  
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Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

....................................................................................................................................................

..... 

 

TÍTULO II  

 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO  

....................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO II  

 DA DURAÇÃO DO TRABALHO  

....................................................................................................................................................

..... 

 

Seção III  

 Dos Períodos de Descanso  

....................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 71. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é 

obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no 

mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não 

poderá exceder de 2 (duas) horas. 

§ 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório um 

intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou refeição poderá ser 

reduzido por ato do Ministro do Trabalho quando, ouvido o Departamento Nacional de 

Segurança e Higiene do Trabalho (DNSHT) se verificar que o estabelecimento atende 

integralmente às exigências concernentes à organização dos refeitórios e quando os 

respectivos empregados não estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas 

suplementares. 
* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 4º Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for 

concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o período correspondente com 

um acréscimo de no mínimo cinqüenta por cento sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 8.923, de 27/07/1994. 

  

Art. 72. Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou 

cálculo), a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo corresponderá um 

repouso de 10 (dez) minutos não deduzidos da duração normal de trabalho. 
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....................................................................................................................................................

.... 

....................................................................................................................................................

..... 

 

LEI Nº 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999 
 

 
Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico 

diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 

170 e 179 da Constituição Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

 DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO  

 

Art. 1º Nos termos dos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, é assegurado às 

microempresas e às empresas de pequeno porte tratamento jurídico diferenciado e 

simplificado nos campos administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, creditício e 

de desenvolvimento empresarial, em conformidade com o que dispõe esta Lei e a Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, e alterações posteriores. 

Parágrafo único. O tratamento jurídico simplificado e favorecido, estabelecido 

nesta Lei, visa facilitar a constituição e o funcionamento da microempresa e da empresa de 

pequeno porte, de modo a assegurar o fortalecimento de sua participação no processo de 

desenvolvimento econômico e social. 

  

CAPÍTULO II  

 DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art.3º, considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver receita 

bruta anual igual ou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual 

que, não enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual superior a R$ 244.000,00 

(duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais). 

§ 1º No primeiro ano de atividade, os limites da receita bruta de que tratam os 

incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica ou firma 

mercantil individual tiver exercido atividade, desconsideradas as frações de mês. 
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§ 2º O enquadramento de firma mercantil individual ou de pessoa jurídica em 

microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu desenquadramento, não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados. 

§ 3º O Poder Executivo atualizará os valores constantes dos incisos I e II com 

base na variação acumulada pelo IGP-DI, ou por índice oficial que venha a substituí-lo. 

 

....................................................................................................................................................

..... 

....................................................................................................................................................

..... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 

 


